
LEI MUNICIPAL Nº 4.923

Declara situaçπo de emergência e autoriza o Poder
Executivo a firmar convênio de caráter emergêncial.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  declarada  situaçπo  de  emergência  para 
atendimento da necessidade temporária de excepcional interesse 
público, representado pela contrataçπo em caráter emergência] de 
10 (dez) professores nas disciplinas de Matemática, Ciências e 
Música, na 6ª, 7ª e 8ª séries do ensino de 1º grau, em escolas 
municipais.

Art.  2º  -  Fica  o  Executivo  autorizado  a  contratar  nas 
condições do Art. 1º supra até 28 de fevereiro de 1997, 10 (dez) 
professores  para  lecionar  nas  escolas  da  rede  municipal  de 
ensino.

Art. 3º - Os contratados obrigam-se ao regime de 20 (vinte) 
horas de trabalho semanal de segunda a sábado, com exercício nas 
escolas municipais.

Art. 4º - O salário do contratado por esta Lei será equiva-
lente ao percebido pelos servidores do magistério municipal de 
igual ou assemelhada funçπo, no quadro respectivo, no valor cor-
respondente ao nível 5, do Plano de Carreira do Município.

Art. 5º - Para atendimento das despesas decorrentes da pre-
sente  Lei  servir-se-á  de  recursos  do  Ensino  Fundamental  - 
Pessoal Civil.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicaçπo, retroagindo seus efeitos a contar de 11 de março de 
1996.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 DE ABRIL DE 1996.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal 

a)MARIA ELIZABETH FENNER
Sec.Mun.Administraçπo 
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